
ATA D A 32 0° SE SSÃO
D A SE G U N D A C ÂMAR A D A J U N TA D E  R E C U R SO S AD MIN ISTR ATIV O S

TR I B U TÁ R I O S  -  J U R AT

Dat a : 0 7  de  de ze mbr o  de  2 0 2 1 Lo c al :  P l e nár i o  da J URAT. Ho r á r i o : 14 h.

Reunião n° 52/2021

Presentes : Adr i ane Ro s ana Müc kle r , Ro nie l Vi ei ra do s  Anj o s , Ve r a Lúc i a Ri be ir o de So u za, Evan i l do Si l va Li ns

Juni o r e  Franc i el i  Cri s t i ni  Sc hul t z.

P r e s i d i u o s  t r abal ho s  o  P r e s i de nt e  das  C âmar as  de  J u l game nt o  o  Sr .  Ma i c o  Be t t o ni ,  e  Se c r e t ar i o u a  Sr a.  Sahmar a Li z

Bo t e mbe r ge r .

Paut a : 1  -  Apr o va ç ão  da At a  da Se s s ã o  ant e r i o r ; 2  -  J ul game nt o  de  P r o c e s s o s  e  3  -  Ap r o vaç ão  d e  e me nt as / Ac ó r dão s .

De l i be r açõ e s : 1  -  Apr o vaç ão  da at a da s e s s ão  ant e r i o r .  2  -  J ul game nt o  de  P r o c e s s o s : De l i ber aç õe s : 1  -  Apr o va ç ão  da

ata da sessão anterior. 2 - Julgamento de Processos: Processo n° 1869 /2020/JURAT, protocolado sob o n° 6445/20,

e m que  é  r e c o r r e nt e  Hac as a Ad mi ni s t r aç ão  e  Empr e e ndi me nt o s  Imo bi l i ár i o s S/ A,  s e n do re l at o r a Ve r a Lúc i a Ri -

be i r o  de  S o uza . As s unt o : Re vi s ão d e  I P T U  e Pr o ce s s o n° 18 70 / 2 0 2 0 / J UR AT, pr o t o c o l ado  s o b o  n°  6 4 4 9 / 2 0 ,  e m

que  é  r e c o r r e nt e  H ac as a Admi ni s t r aç ã o  e  Empr e e ndi me nt o s  Imo bi l i ár i o s  S/ A,  s e ndo  r e l at o r a Ve r a Lúc i a Ri be i -

ro de Souza . Assunto : Revisão de IPTU. A relatora Vera Lúcia Ribeiro de Souza fez a leitura do relatório. Passada a

palavra a Defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schultz, que se manifestou no sentido de conhecer da

reclamação e no mérito negar-lhe provimento. Após a fase de discussão, a relatora proferiu seu voto no sentido de co-

nhecer a reclamação, mas negar-lhe provimento, para manter os indeferimentos dos pedidos de revisão do IPTU/2019

dos imóveis. Devidamente cientificado, o reclamante não compareceu a sessão. Os julgadores Evanildo Silva Lins Ju-

ni o r ,  Adr i ane Ro s an a Müc kl e r  e Ro nie l Vi e i r a  do s  Anj o s ac o mp a nh o u  o  vo t o da r e l at o r a. De c i são : Ac o r da r a m o s

membros da Segunda Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por unanimidade de votos

em conhecer da reclamação, e no mérito, negar-hes provimento, para manter os indeferimentos dos pedidos de Revisão

do IPTU/2019 aos imóveis inscrições imobiliárias 13.30.02.47.1106.0000/0001, 13.20.34.27.0760.0000/0001,

13.20.14.47.0812.0000/0001 e 13.30.02.47.1246.0000/0001. Processo n° 1904/2020 /JURAT, protocolado sob o n°

21749/ 2 0 ,  e m que  é  r e c o r r e nt e  Hac as a Admi ni s t r aç ão  e  Empr e e ndi me nt o s  Imo bi l i ár i o s  S/ A,  s e ndo  r e l at o r a Ve r a

Lúc i a Ri be i r o d e So uza. As s u nt o : Re vi s ão de I P T U , Pr oc e ss o n° 19 0 5 / 2 0 2 0 / J U RAT, pr o to c o l ado s o b o n°

2 1 7 5 4 /2 0 ,  e m que  é  r e c o r r e nt e  H ac as a Admi ni s t r aç ão  e  Emp r e e ndi me nt o s  Imo bi l i ár i o s S/ A,  s e n do  r e l at o r a Ve r a

Lúc i a Ri be i r o de So uza. As s u nt o : Re vi s ão d e I P TU e P r o c e s s o n° 19 06 / 2 0 2 0 / J U RAT, pr o t o co l ado s o b o n°

21 7 5 9 / 20 ,  e m que  é r e c o r r e nt e Ha c a s a  Ad mi n i s t r a ç ã o  e  E m p r e e n d i m e n t o s Imobi l i ári os S/ A,  s e n do  r e l at o r a Ve r a
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Lúcia Ribeiro de  Souza. Assunto : Revisão de IP TU. A relato ra Vera Lúc ia R ib eiro de S ouza fez a leitura do  relató-

rio.  Passad a a palavra a Defenso ra da F azenda Púb lica, Dra. Francieli Cris tini Sc hultz, que se manifes tou no sentido  de

co nhec er d a reclamaç ão  e no mérito negar-lhe provimento . Apó s a fase d e disc us são,  a relato ra p ro feriu seu vo to  no

sentido  d e c onhecer as reclamaç ões , e dar-lhe p ro vimento  p arcial,  tão  s omente para permitir  q ue os  valores pago s no

lançamento realizad o no carnê sejam ab atido s no  lançamento s ub stituto do  IPT U/2020,  referentes aos  imó veis  ins cri-

ções imob iliárias  n° 13.20.34.27.0760.0001,  13.30.02.47.1106.0001 e 13.30.02.47.1246.0001.  Devid amente c ientific a-

do,  o rec lamante não  co mparec eu a s ess ão . Os julgado res  Evanild o S ilva Lins  Junior,  Ad riane Ros ana Mückler e Roni-

el Vieira do s Anjos  acompanharam o voto da relato ra . Decisão : Aco rd aram o s memb ro s da S egunda Câmara da Junta

de Recurs o s Ad minis trativos  T rib utário s - JURAT ,  p or unanimidad e de vo to s  em c onhec er da reclamação e d ar-lhe

parcial p ro vimento,  tão  s omente para p ermitir que os  valores pago s no  lançamento realizado  no carnê sejam ab atid os

no lanç amento  s ubs tituto  d o IP T U/2020,  referentes  ao s  imó veis  ins criç ões  imo biliárias n° 13.20.34.27.0760.0001,

13.30.02.47.1106.0001 e 13.30.02.47.1246.0001. Proc esso  n° 2038 /2021 /JURAT, pro to c ola do  so b o  n°  24 4 96  e

24423/21,  em que é  reco rre nte  Haca sa Administraç ão e Empree ndimentos  Imobiliários S/A e Cia Industrial H.

Carlos Schneider, sendo relator Evanildo Silva Lins Junior . Assunto : Revisão de IP T U , Processo n°

2039/2021 /JURAT , pro to co lado so b o n° 24 49 3 e 2 44 27 /2 1, em que  é re co rrente Ha ca sa  Administraç ão  e  Em-

pre endime nto s Imobiliários S/A e C ia Industrial  H. Carlos  Schneider , sendo relator Evanildo Silva Lins Junior.

Assunto : Revisão d e IP T U, Processo n° 2040 /2021 /JURAT , protocolado sob o  n° 24492 e 24430 /21, em que é re-

corrente  Ha casa  Administração  e Empreendime nto s Imobiliários S/A e Cia Industrial H. Carlos Schneider, sen-

do rela tor Evanildo Silva Lins Junio r. Ass unto : Revisão  de IP T U e Processo n° 2041/2021 /JURAT , protocolado

sob o n° 24 488 e 24421 /21,  e m que  é  re co rre nte Hac as a Administra çã o e  Empree ndime ntos  Imobiliário s S /A e

Cia Indus tria l H.  Carlos Schneide r, s endo  relator Eva nildo Silva Lins  Junior.  Ass unto : Revisão de IP T U. O re-

lator Evanild o  S ilva Lins  Junio r fez a leitura d o  relató rio .  Pas sad a a palavra a Defenso ra d a F azend a P ública,  Dra.

Francieli Cris tini S chultz, que s e manifestou no sentid o de c o nhec er a rec lamação e no  mérito negar -lhe p ro vimento,

nos termos  do  parecer fisc al c omp lementar. Apó s a fase d e d isc uss ão, o relator pro feriu seu voto no s entido de enten-

der c orreta a aplic ação das alí quotas previstas  no  art . 17,  III,  d a LCM n° 389/13, ao s bens imóveis  o bjeto  d os PT AC

ora analisados , visto  que se trata de estruturas remo víveis e, c aso co nsideradas edific ações,  são inadeq uadas à situação,

dimensões e d es tino do s terrenos . Portanto , co nheceu e nego u-lhe p ro vimento às reclamações . Devid amente c ientifi-

cado,  o reclamante não  comparec eu a ses são. Os julgadores Evanildo Silva Lins Junior,  Ad riano Ros ana Mückler e Ro-
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ni e l  Vi e i r a do s  Anj o s  ac o mp anhar am o  vo t o  do  r e l at o r . De c i s ão : Ac o r d ar a m o s  me mb r o s  d a Se gun da  C âma r a  d a J un t a

de  Re c ur s o s  Admi ni s t r at i vo s  Tr i but á r i o s  -  J U RAT, po r  unani mi d ade  c o nhe c e r  e ,  no  mé r i t o ,  ne gar  pr o vi me nt o  à Re c l a-

maç ão , no s te r mo s do vo t o do re lato r. 3 -  A p r o v a ç ã o de Eme nt as / Ac ó r d ão s : Ac ó r d ã o 20 1 / 2 0 2 1 : Pro ces so n°

19 4 7 / 2 0 2 0 / J URAT, pr o t o c o l ado  s o b o  n°  2 9 9 7 8 / 2 0 2 0 ,  e m qu e é re co rr ente Se r gi o Lui z Me ne s t r i na, s e ndo re lato ra

Adr i ane  Ro s ane  Müc kl e r .  As s un t o :  Não  i nc i dê n c i a do  IP TU/ 2 0 2 0 .  SEI 1 9 .0 .1 0 0 2 5 3 - 2 ; Ac ó r dão  2 0 2 /2 02 1 :P r oc e ss o  n°

18 6 9 / 2 0 2 0 / J URAT, pr o to c o lado s o b  o n°  6 4 45 / 2 0 , e m que é re co rr ente Hac a s a Adm i ni s t r a ç ão e Empr e e ndi m e nt o s

i mo bi l i á r i o s  S/ A,  s e nd o  r e l at o r a Ve r a  Lúc i a Ri be i r o  de  So u za.  As s u nt o :  Re vi s ão  d e  IP TU; Acór dão 203 / 2021 :P r o ce s -

so  n°  1 8 7 0 / 2 0 2 0 / J URAT, pr o t o c o l ado  s o b o  n°  6 4 4 9 / 2 0 ,  e m que  é  r e c o r r e nt e  1 - l ac as a Admi ni s t r aç ão  e  Empr e e ndi me n-

t o s  Imo bi l i ár i o s  S/ A,  s e ndo  r e l at o r a Ve r a Lúc i a  Ri be i r o  de  S o uza.  As s unt o :  Re vi s ão  de  IP TU; Ac ó r dão 204 /20 21 :Pr o-

ce s s o n° 1 9 0 4 / 2 0 2 0 / J URAT, pr o t o c o l ado  s o b o  n°  2 1 7 4 9 / 2 0 ,  e m que  é  r e c o r r e nt e  Hac as a Admi ni s t r a ç ão  e  Empr e e ndi -

me nt o s Imo bi l iár i o s S/ A, s e ndo re lato ra Ve ra Lúc i a Ri be i r o de So uz a. As s unt o : Re vi s ão de IP TU ; Ac ó r dão

20 5 / 20 2 1 :P r o c e s s o  n°  1 9 0 5 / 2 0 2 0 / J URAI,  pr o t o c o l ado  s o b o  n°  21 7 5 4 / 2 0 ,  e m que  é  r e c o r r e nt e  Hac as a Admi ni s t r aç ão  e

Empr e e ndi me nt o s  Imo bi l i ár i o s  S/ A,  s e n do  r e l at o r a  Ve r a  Lúc i a  Ri be i r o  d e  So u za.  As s unt o :  Re vi s ão  d e  IP TU; Ac ó r dão

20 6/ 2 02 1 : P r o c e ss o  n°  19 0 6 / 2 0 2 0/ J URAT, pr o t o c ol ado  s ob o  n°  21 7 5 9 / 2 0,  e m que  é  r e c or r e nt e  Hac as a Admi ni s tr aç ão  e

Empr e e ndi me n t o s  I mo bi l i ár i o s  S/ A,  s e ndo  r e l at o r a Ve r a Lú c i a Ri be i r o  de  So uza.  As s unt o :  Re vi s ão  de  IP TU; Ac ó r dão

20 7 / 2 02  1 :  Pr o c e s so  n°  20 3 8 / 2 02 1 / J URAT, pro t o c o lado  s ob o  n° 2 4 4 9 6 e  2 4 42 3 / 2 1 , e m que  é  r ec o r r e nt e  I- Iac as a Admi -

ni s t r aç ão  e  Empr e e ndi me nt o s  Imo bi l i ár i o s  S/ A e  Ci a  Indus t r i al  H.  Ca r l o s  Sc hne i de r ,  s e ndo  r e l at o r  Eva ni l do  Si l va Li ns

J un i o r .  As s u nt o :  Re vi s ã o  d e  IP TU ; Ac ó r d ão 208/2021: P r o c e s s o  n°  2 0 3 9 / 2 0 2 1 / J URAT, pr o t o c o l a do  s o b o  n°  2 4 4 9 3  e

2 4 4 2 7 / 2 1 ,  e m que  é  r e c o r r e nt e  Ha c as a Adm i ni s t r aç ão  e  Emp r e e ndi me nt o s  i mo bi l i ár i o s  S/ A e  Ci a Indu s t r i al  H .  Car l o s

Sc hne i de r , s e ndo rel at or Evan i l do Si l va Li ns Juni or . As s unt o : Re vi s ão de IP TU ; Ac ó r d ão 20 9 /2 0 21 : P ro c es s o n°

2 0 4 0 / 2 0 2 1 / J URAT, pr o t o c o l ado  s o b o  n°  2 4 4 9 2  e  2 4 4 3 0 / 2 1 ,  e m que  é  r e c o r r e nt e  H ac as a Admi n i s t r aç ão  e  Empr e e ndi -

me nt o s  Imo bi l i ár i o s  S/ A e  Ci a Indus t r i al  H.  Car lo s  Sc l i ne i de r ,  s e ndo  r e lat o r  Evani l do  Si l va Li ns J uni o r .  As s unt o :  Re vi -

s ã o  de  I P TU ; Ac ó r dã o 21 0/ 2 02 1 :P r o c e s so  n°  2 04 1 / 2 0 2 1 /J URAT, pr o t o c ol ado  s o b o  n°  24 4 8 8  e  2 4 4 2 1 / 2 1,  e m que  é  r e -

c o r r e nt e  Hac as a Admi ni s t r aç ão  e  Emp r e e ndi me nt o s  Imo bi l i ár i o s  S/ A e  Ci a Indus t r i a l  H.  Car l o s  Sc hne i de r ,  s e ndo  r e l a-

tor Evanild o Silva Lins  Junio r.  Ass unto : Revisão de IPT U; Acórdão 211/2021 :Pro cess o n° 1924/2020/JURAT,  pro to-

colado s ob o n°  26104/20,  em que é reco rrente Elizete da Silva (Cartório), sendo relatora Adriane Ro sana Mückler. As-

sunto : Notificação d e "Tributo s 27 e 28/2020; Acórdã o 212 /2021 :Process o n° 1968/2020/JURAT,  protoc olado s ob o n°

39208/20, em q ue é recorrente Ruth Silva (Cartó rio),  s endo relator Jefferso n Luiz Ro esler. Ass unto : Auto de Infração
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n° 134/2020 e das Notificações de Tributos n° 96, 97 e 98/2020; Acórdão 213/2021 :Processo n° 1935/2020/JURAT,

protocolado sob o n° 28216/20, em que é recorrente Sandra Mara de Braga (Cartório), sendo relator Jefferson Luiz Ro-

esler . As s unto : Notific aç ão  d e T rib uto s  n.43 e 45 e Auto d e Infraç ão n°  86/2020; Acó rdã o 2 14 /2021 : Processo n°

1923/2020/JURAT, p rotocolado  sob  o n° 25208/2020,  em que é reco rrente Maíra Martins Crespo  (Cartório), sendo re-

lator Roniel Vieira dos Anjos. Assunto: Notificações de Tributos n° 23, 24, 25/2020 e AI 11/2020; Acórdão 215/2021:

Processo n° 1955/2020/JURAT , protocolado sob o n° 34400/2020, em que é recorrente Willian Garcia d e S ouza (Cartó-

rio), sendo relator Roniel Vieira do s Anjos . Ass unto: Auto s d e Infração  n°  115,  116 e 117/2020 e das Notificaçõ es de

Tributos n° 46,48 e 49/2020; Acórdão 216/2021 : Processo n° 1967/2020/JURAT, protocolado sob o n° 38986/2020,

em que é recorrente Guilherme Gaya (Cartó rio ), sendo relator Roniel Vieira d os Anjo s. Assunto: Autos de Infração  n°

137, 138 e 139/2020 e das Notificações de Tributos n° 99, 100, 101 e 102/2020; Nada mais havendo a tratar eu, Sah-

mara Liz Botemberger , lavro e assino a presente ata acompanhada do Sr. Maico Bettoni, P resid ente desta sessão da Se-

gund a Câmara de Julgamento p. demais presentes.

Joinville, 07 de Dezembro de 12021
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Maicd Beltoni
Presidente das Câmaras de Julgamento

Adriane Rosana Mückler

Vera Lúcia Ribeiro de Souza

Bi tcoara z o em erger
Secretári a da  J UR AT

Ro niel Vieira d o s  Anjo s _

Evanild o Silva Lins Junior

Francieli C ristini Sc hultz

4


